
 

 

  

 

 

 

ERRATA Nº01 DO EDITAL N° 03/2017–PPGOCM – PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL AO DOUTORADO EM ONCOLOGIA E CIÊNCIAS MÉDICAS 

   

Na Seção 1 – Dos Requisitos: 

Onde se lê: 

a) Possuir diploma de graduação em uma das seguintes áreas: Ciências Biológicas, Biotecnologia e 

Exatas, Biomedicina, Medicina, Nutrição ou Odontologia e título de Mestrado em Oncologia e 

Ciências Médicas ou áreas afins. 

Leia-se: 

a) Poderá atender ao presente Edital qualquer candidato com título de Mestrado nas áreas de 

Ciências Biológicas, Biomedicina, Farmácia, Medicina, Nutrição, Odontologia ou áreas afins. 

 

Na Seção 1 – Dos Requisitos: 

Onde se lê: 

Parágrafo Único: A inscrição de candidato, concluinte de curso de Mestrado, poderá ser aceita 

excepcionalmente. Dessa forma, os candidatos que já concluíram o Mestrado, mas ainda não 

receberam o diploma poderão concorrer desde que apresentem declaração ou atestado de conclusão 

com suas obrigações acadêmicas junto aos seus respectivos Cursos de Pós-Graduação. 

Leia-se: 

Parágrafo Único: A inscrição de candidato, concluinte de curso de Mestrado, poderá ser aceita 

excepcionalmente. Dessa forma, os candidatos poderão apresentar declaração ou atestado de 

conclusão com suas obrigações acadêmicas junto aos seus respectivos Cursos de Mestrado até a 

data de matrícula no PPGOCM, constante neste edital. 
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